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MOÇÃO DE APELO
EXMO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ

MOÇÃO DE APELO à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal para a redução da maioridade penal, tendo em vista o recente caso de crueldade contra o cachorrinho “orelha" e a necessidade de maior rigor na responsabilização de atos graves cometidos por menores.

Eu, Vereador Alan Leal, nos termos regimentais, apresento a presente Moção de Apelo aos Exmos. Srs. Deputados Federais e Senadores da República, solicitando o urgente debate e deliberação sobre a Proposta de Emenda à Constituição (PEC) que visa a redução da maioridade penal no Brasil.
A presente Moção surge da consternação e indignação generalizada da sociedade, incluindo os munícipes de Sumaré, diante da crescente gravidade dos atos infracionais cometidos por adolescentes, sendo o recente e hediondo caso de crueldade extrema contra o Cachorrinho "Orelha", divulgado recentemente pela imprensa nacional, um doloroso e chocante exemplo que ressalta a insuficiência do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) para lidar com crimes de alta reprovabilidade social.
O caso do cão Orelha, covardemente torturado e assassinado, perpetrado por adolescentes que, em tese, estariam sob a proteção do ECA, demonstra que a legislação atual falha em promover a justiça e a devida responsabilização em situações onde a crueldade, a violência e a premeditação são evidentes. Atos dessa natureza, que revelam a ausência de empatia e a capacidade de cometer tamanha barbaridade, são indicadores de periculosidade que exigem uma resposta legal mais severa e proporcional ao dano causado.
O adolescente médio já possui plena capacidade de discernimento sobre a ilicitude e a gravidade de seus atos, especialmente em crimes bárbaros como latrocínio, estupro, homicídio qualificado ou, como no caso em tela, crueldade animal extrema, que no Brasil é tipificada como crime. A manutenção da inimputabilidade para esses crimes é um anacronismo frente à maturidade cognitiva e social alcançada por essa faixa etária, que inclusive são considerados maduros o suficiente para exercerem o direito ao voto.
A impunidade estimulada pelo sistema atual, onde o tempo máximo de internação é desproporcional à gravidade de certos crimes, tem se tornado um fator de reincidência e desproteção à sociedade. A redução da maioridade penal visa restaurar o senso de justiça para as vítimas e garantir uma punição mais adequada à ofensa.
É imperativo que a resposta do Estado seja compatível com a crescente gravidade dos atos cometidos por jovens. Crimes que chocam a nação e que revelam profundo desvio de caráter não podem ser tratados exclusivamente sob uma ótica socioeducativa branda, sem a devida punição de caráter penal.
Pelo exposto, e considerando o clamor público por justiça e segurança, manifestamos o mais veemente APELO para que o Congresso Nacional priorize a discussão e a aprovação da redução da maioridade penal, garantindo que adolescentes que cometam crimes hediondos, e crimes graves de maus tratos a animais como o caso brutal do cão Orelha, sejam julgados e responsabilizados de acordo com a legislação penal aplicável a adultos.
Portanto, após ouvido o plenário, solicito que seja aprovada a referida MOÇÃO DE APELO. Sem mais para o momento, aguarda-se a aprovação da mesma, nos termos regimentais.
Sala das sessões, 02 de fevereiro de 2026.
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